
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 504, DE 7 DE MAIO DE 2015

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA   NO

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi  delegada  pela

Portaria  PGR  nº  727,  de  22  de setembro  de  2011, resolve:

Art.  1º  Dispensar,  a  pedido,  CARLOS  EDUARDO  BARBOSA  MARINHO,

matrícula  12652,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  do  MPU/Apoio

Técnico-Administrativo/Administração, do encargo de substituto eventual do Coordenador – Nível

I, FC-3, da Procuradoria da República no Município de Teresópolis.

Art. 2º Dispensar, a pedido, JÚLIO CESAR CORRÊA DE MATTOS BARROSO,

matrícula  17059,  ocupante  do  cargo  de  Técnico  do  MPU/Apoio

Técnico-Administrativo/Administração,  do  encargo  de  substituto  eventual  do  Chefe  do  Setor

Jurídico, FC-1, da Procuradoria da República no Município de Teresópolis.

Art.  3º  Designar  MARCELO MARCOS VIEIRA,  matrícula  21847,  ocupante  do

cargo  de  Técnico  do  MPU/Apoio  Técnico-Administrativo/Tecnologia  da  Informação  e

Comunicação, para exercer o encargo de substituto eventual do Coordenador – Nível I, FC-3, da

Procuradoria da República no Município de Teresópolis.

Art. 4º Designar CARLOS EDUARDO BARBOSA MARINHO, matrícula 12652,

ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, para exercer

o encargo de substituto eventual do Chefe do Setor Jurídico, FC-1, da Procuradoria da República no

Município de Teresópolis.

Art. 5º  Designar JÚLIO CESAR CORRÊA DE MATTOS BARROSO, matrícula

17059, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Administração, para

exercer o encargo de substituto eventual do Chefe do Setor Administrativo, FC-1, da Procuradoria

da República no Município de Teresópolis.
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Art. 6º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

JOSÉ GOMES SCHETTINO

Este  texto  não  substitui  o  Publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,    11   maio.  2015.  Caderno  
Administrativo, p.   29  .  
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